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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/23 – Objeto: aquisição de es-
tante de aço industrial, conforme descritivo constante no anexo I 
deste edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CA-
DASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 24/01/23 até 
às 09:00 horas do dia 06/02/23. Abertura de Propostas Iniciais: 
06/02/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à dis-
posição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.
br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: 
(11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Ad-
ministração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na 
Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos fa-
cultativos.

Fausto Luís Alves
Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

Objeto: Seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) para 
administração de plano de benefícios previdenciários, estruturado na modalidade de con-
tribuição defi nida, destinado aos servidores públicos da administração direta e indireta do 
poder executivo e do poder legislativo do município de Viradouro. Prazo para envio das 
propostas e respectivos documentos: de 24/01/2023 até 03/02/2023, através do e-mail 
licitacao@viradouro.sp.gov.br. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradou-
ro Fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados 
na Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/
SP, mediante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min de Segunda Feira à Sexta feira ou através do site http://www.
viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao chamamento estarão disponíveis 
através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 23 de janeiro de 2023. Daniela de Souza Lima - Diretora de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
O MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento 
de quem possa interessar, que no dia 09 de Fevereiro de 2023, às 09h00 min, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO, Setor de Compras e Licitações, situada na Alameda Estevo, 
681, Centro, Gavião Peixoto/SP, será realizado processo licitatório modalidade Tomada de Preços 
nº 01/2023, aberto através do Processo nº 13/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 
FISIOTERAPIA LOCALIZADO NA ALAMEDA GULLA, Nº 725, CENTRO, GAVIÃO PEIXOTO-SP, 
conforme especificações constantes dos Anexos do Edital regulador do certame. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente 
na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 16h00min, ou no site www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do 
telefone PABX (16) 3338-9999 ou ainda através dos emails: compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br. e 
licitacoes@gaviaopeixoto.sp.gov.br

Gaviao Peixoto/SP, aos 23 de Janeiro de 2023.
ADRIANO MARÇAL DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2023 - PROC. ADM. n.º 0630/2022

Tipo da Licitação: Menor Preço Global. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E FORNECIMEN-
TO DE URNAS DE MORTUÁRIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I 
DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HA-
BILITAÇÃO: dia 06/FEVEREIRO/2023 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min 
ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 23 de janeiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023 - PROC. ADM. n.º 3130/2022

Tipo da Licitação: Menor Preço por LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZA-
DA(S) PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, BRIGADISTAS COM 
COMPROVAÇÃO DE CURSO (CONFORME LEGISLAÇÃO DEC. EST. 56.819/2011 – 5.13.2 ITEM 
D), BOMBEIROS CIVIS UNIFORMIZADOS e CONTROLADORES DE ACESSO para o Parque de 
Exposições “Tancredo de Almeida Neves”, por ocasião da realização do CARNABARRA São Joaquim 
da Barra, que acontecerá no período de 18 a 21 de FEVEREIRO DE 2023, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PRO-
POSTA; HABILITAÇÃO: dia 06/FEVEREIRO/2023 – ÀS 14h00. Cópias do Edital completo poderão 
ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 
16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 23 de janeiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt 

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2023 - PROC. ADM. n.º 3132/2022

Tipo da Licitação: Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
VISANDO LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO (PALCO PRINCIPAL), para o Parque de Exposições 
“Tancredo de Almeida Neves”, por ocasião da realização do CARNABARRA 2023, que acontecerá no 
período de 18 A 21 DE FEVEREIRO DE 2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO 
EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABI-
LITAÇÃO: dia 07/FEVEREIRO/2023 – ÀS 09h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min 
ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 23 de janeiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 
DESPACHO DO PREFEITO AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023 O Prefeito Municipal de Borborema, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições, diante da solicitação do Coordenador de Planejamento e 
Serviços Públicos, considerando o prazo exíguo para análise de um pedido de impugnação, fora solicita-
do a suspensão do Pregão para que pudessem avaliar os apontamentos, assim, comunica a SUSPEN-
SÃO do Pregão Eletrônico nº 002/2023, cujo objeto é o registro de preços visando a eventual aquisição 
parcelada de artefatos de concreto (tubos, aduelas, blocos, canaletas, pilar e guias) para serem utilizados 
nas manutenções das estradas rurais e dos serviços urbanos do município de Borborema/SP. Eventuais 
novos prazos “sine die” para fornecimento do edital e cadastro de propostas serão publicados futuramen-
te. Borborema, 23 de Janeiro de 2023. Vladimir Antonio Adabo – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação 
Tomada de Preços n°. 02/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos para obra de iluminação do prolongamento da avenida Aurora Forti Neves 
– trecho entre a Avenida Júlio Ferrante e a rua Sertãozinho e interligação com a rua Santos 
Dumont, localizado no município de Olímpia/SP. Entrega dos Envelopes: 09/02/2023 às 
09h30. Abertura dos Envelopes: 09/02/2023 às 10h. Tel.: (17) 3279-3274. Site www.olimpia.
sp.gov.br. Olímpia, 23 de janeiro de 2023.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 001 / 2023

Acha-se reaberto, neste município de Serrana / SP a TOMADA DE PREÇOS nº. 001 / 2023 
– Processo nº.  014/ 2023 – EDITAL nº 011 / 2023, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SERRANA/SP, com 
fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipamentos/ferramentas 
necessários, de acordo com as especifi cações técnicas deste Edital e dos seus Anexos e dos 
respectivos Termos de Convênios n° 103363/2022, 103301/2022 celebrados com o Estado de 
São Paulo, por meio da Secretaria do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 500.000,00 e 
R$ 500.000,00 e RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, no valor de R$ 69.282,18 e R$ 
38.612,32, e Termo de Convênio DEMANDA 047511 SH-PRC-2022-00013-DM celebrado com 
o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria da Habitação, no valor de R$ 400.000,00 
e RECURSOS PROPRIOS DO MUNICÍPIO, no valor de R$ 71.999,58.  ENCERRAMENTO 
E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 09 (nove) DE FEVEREIRO DE 2023 (dois mil 
e vinte e três) ÀS 14h00min. (catorze horas). O Edital completo e seus anexos poderão ser 
consultados e adquiridos no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº. 176, Bela Vista, neste município, no 
horário de expediente ou ainda no site da Prefeitura Municipal de Serrana / SP, no endereço: 
www.serrana.sp.gov.br. Informações pelo tel. (16) 3489 2800– Departamento de Compras e 
Licitações. Serrana / SP, 20 de janeiro de 2023.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 015 / 2022

Acha-se reaberto, neste município de Serrana / SP a TOMADA DE PREÇOS nº. 015 / 2022 
– Processo nº. 127 / 2022 – EDITAL nº 078 / 2022, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROJETO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM MODELO DE COMODATO PARA IMPLANTAÇÃO 
EM 16 (DEZESSEIS) POÇOS ARTESIANOS NA CIDADE DE SERRANA - SP, com 
fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipamentos/ferramentas 
necessários, de acordo com as especifi cações técnicas deste Edital e dos seus Anexos R$ 
746.037,60.  ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 09 (NOVE) 
DE FEVEREIRO DE 2023 (dois mil e vinte e três) ÀS 09h00min. (nove horas). O Edital 
completo e seus anexos poderão ser consultados e adquiridos no Departamento de Compras 
e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 
nº. 176, Bela Vista, neste município, no horário de expediente ou ainda no site da Prefeitura 
Municipal de Serrana / SP, no endereço: www.serrana.sp.gov.br. Informações pelo tel. (16) 3489 
2801 – Departamento de Compras e Licitações. Serrana / SP, 23 de janeiro de 2023.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO
Pregão Presencial nº 01/2023 - Processo nº 006/2023 - A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está prorrogando a data da realização do Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O Edital 
completo poderá ser baixado gratuitamente através do site www.dourado.sp.gov.br. O recebimen-
to dos envelopes de proposta e documentação e abertura dos mesmos será às 09h00min do dia 
07/02/2023 no auditório do Departamento de Educação situado à rua José Bustani n° 600, Jardim 
Paulista, na cidade de Dourado/SP.

Prefeitura Municipal de Dourado, 23 de janeiro de 2023
MARCO AURÉLIO PIGOLI - Pregoeiro

GINO JOSÉ TORREZAN - Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.257, em 18 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
CRENOEL GOMES DA SILVA, pintor, casado com MARIA RIBEIRO DA SILVA, do lar,  brasileiros, 
residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1973, que fora adquirido através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 11 de setembro de 1973 por Aguimar Gomes da Silva (irmão do requerente), que por sua 
vez compromissou a venda a seus genitores Sr. Antonio Gomes da Silva e Maria Aparecida Duque,  
aduzem os requerentes que os pais transmitiram a posse do imóvel através de contrato verbal, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 251,24m², situada na Rua Pedro Gonçalves 
Meira, n° 556, antiga Rua Dez, correspondente ao lote 22 da quadra 10 do loteamento denominado 
Jardim São Carlos, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 200,54m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.217.0022-3; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 6.735 do 4º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos Espólio de CARLOS FALLETTI, SEBASTIÃO SANTANA, GERAL-
DA DE MELO, AGUIMAR GOMES DA SILVA, ANTONIO GOMES DA SILVA, EDSON DE ALMEIDA, 
DINA ALVES VIANA DE ALMEIDA, ABEL DE SOUZA SILVA, e EDILEUZA FERREIRA DE SOUZA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 23 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.395.957, em 10 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, casado com MARIA BATISTA DE 
MACEDO OLIVEIRA, brasileira, auxiliar de enfermagem, residentes e domiciliados nesta Capital, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2003, que adquiriram 
através de Contrato Particular de Cessão de Direitos por Instrumento Particular datado de 08 de julho 
de 2003, celebrado entre os requerentes e JOÃO ALVES DA SILVA e sua mulher MARIA DE FATIMA 
BEZERRA TAVARES ALVES, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área 
construída de 515,12m², situada na Rua Caio Graco da Silva Prado, nº 498, e seu terreno com área 
de superfície de 231,00m², correspondente ao lote nº 4-A da quadra 5-A do loteamento denomina-
do “Jardim Novo Oriente”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.243.0007-0; registrado em área maior, conforme a matrícula nº 
178.274, sob a titularidade dominial de OSSAMU FUKUHARA e sua mulher NABUCO FUKUHARA. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Admi-
nistrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos, OSSAMU FUKUHARA, NABUCO FUKUHARA, ANTONIA FRANCISCA LIBERATO, 
JOÃO ALVES DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA TAVARES ALVES, JEFFERSON SIQUEIRA 
RAMOS, ANTONIO RODRIGUES BIZERRA e AMBRÓSIO BISPO DA SILVA, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 23 de janeiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
OLGA RI ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 15.398.762/0001-65, e seus estabelecimentos filiais inscritos nos CNPJ’s:
(i) nº 15.398.762/0002-46; (ii) nº 15.398.762/0003-27; (iii) nº 15.398.762/0004-08;  (iv) nº 15.398.762/0005-99; (v) nº
15.398.762/0008-31; e (vi)nº 15.398.762/0006-70,doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização
sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajaú,662, Sumaré, São Paulo/SP, CEP 01253-000,
doravante denominado “SINDICATO”,convocam os empregadosalocados nos estabelecimentos daEMPRESAacima
listadospara Assembleia em formato virtual, que ocorreráem02/02/2023 às 15h30 para a unidade15.398.762/0002-46;
em 03/02/2023 às 15h30 para as unidadesCNPJ nº 15.398.762/0008-31, CNPJ nº 15.398.762/0006-70 e CNPJ nº
15.398.762/0005-99; em06/02/2023 às 15h30para a unidade CNPJ nº 15.398.762/0004-08 e CNPJ nº 15.398.762/
0003-27; e em 07/02/2023 às 15h30 para a unidadeCNPJ nº 15.398.762/0001-65.O endereço eletrônico para votação
será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo
Coletivo de Trabalho objeto das tratativas. Será discutida e deliberada a seguinte ordem do dia: (i) enquadramento da
empresa no piso salarial especial; (ii) concessão de plano de saúde; (iii) escala de trabalho e trabalho em domingos e feriados
e (iv) pagamento de vale-refeição, com período de vigência de 01/11/2022 a 31/10/2023, e, também, a ratificação com
vigência de 01/09/2022 a 31/10/2022 para as unidades CNPJ nº 15.398.762/0008-31 e CNPJ nº 15.398.762/0006-70.
A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento
brasileiro. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente (SINDIFAST).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.404.126, em 06 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
DELMA APARECIDA BUENO GONÇALVES JAQUIER, brasileira, do lar, viúva,  residente e domi-
ciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1964, 
adquirida por seus genitores através de Instrumento Particular datado de 24 de fevereiro de 1964, 
celebrado com Antonio Basile; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Dezessete de 
Outubro, nº 217, com área de superfície de 118,80m², correspondente ao lote nº 32 da quadra 
“A” do loteamento denominado Vila Gaúcha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.442.0032-1, registrado em área 
maior, conforme averbações nºs 186, 187 e 188 feitas a margem da inscrição nº 20.444, deste re-
gistro, com origem nas transcrições nºs 18.208, 22.475, 22.705, 32.566 e 32.567 do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de JOÃO LANG e sua esposa TEREZA LANG, com-
promissado a venda em favor de ANTONIO BASILE, MARTIN SEBAL, ALEXANDRE SCHREIBER e 
HERAN HARRY SCHREIBER. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, JOÃO LANG, TEREZA LANG, ANTONIO BASILE, MARTIN SEBAL, ALEXAN-
DRE SCHREIBER, HERAN HARRY SCHREIBER, IZILDA CARRIÇO; e VRSR INVESTIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu sócio RENATO FILGUEIRA DE MENEZES, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 20 de janeiro de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.429.412 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiducian-
te, RENATO RIBEIRO SILVA, brasileiro, solteiro, maior, administrador, o qual se encontra em local in-
certo e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da 
Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$46.467,20 (Quarenta e 
seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 436.396, referente ao Apartamento nº 501, localizado no 5° andar, integrante do empreendimento 
denominado “Residencial Família Maporé”, situado na Rua Maporé, nº 100, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as ten-
tativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze 
dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credo-
ra-fiduciária será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no 
§7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que 
possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de 
maior circulação local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.431.200 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fidu-
ciante, CLAUDIA CRISTINA FONTINHA DE LEMOS, portuguesa, solteira, maior, consultora, a qual 
se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º 
do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$208.273,73 
(Duzentos e oito mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e três centavos), em conformi-
dade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 426.153, referente ao Apartamento nº 402, localizado no 3° andar do Bloco 
3, integrante do empreendimento denominado “Residencial San Antonio”, situado na Rua Engenheira 
Amália Pérola Cassab, n° 15, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma conside-
rada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o 
prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011204-32.2022.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MURILO MORETTIN 
RAMIRES, CPF n° 311.344.138-23 que nos autos da ação supra ajuizada por RENATO RAMOS NEVES na qual foi o réu condenado ao 
pagamento de R$29.969,05 (Agosto/2022), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações 
legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 
15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa 
e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. 
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 16 
de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000111-68.2021.8.26.0318. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Leme, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIO MENDES PICOLO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à requerida ROSEMARY 
FLORÊNCIO SOBRAL DA SILVA, Brasileira, CPF 434.243.844-53, com endereço à Avenida Doutor Cláudio José  Gueiros Leite, 4639, 
apto. 201, Janga, CEP 53435-000, Paulista - PE, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica 
por parte de MECÂNICA BONFANTI S/A e outro, alegando em síntese que originariamente, cuida-se de Reintegração de Posse cumulada 
com rescisão contratual e condenação por perdas e danos ajuizada em agosto de 2017. Uma vez deferida a liminar, os bens móveis, objeto 
de contrato de compra e venda com reserva de domínio, não foram localizados para retomada, sequer se localizando a Devedora, 
ocasionando a conversão da ação em cobrança e perdas e danos. Após a regular instrução processual, sobreveio sentença condenatória de 
procedência, dando-se início à Execução Definitiva no montante de R$ 675.103,34 (agosto/2019), com suporte nos artigos 523 e seguintes 
do CPC. Desde novembro de 2019, todas as tentativas de encontro de bens penhoráveis (Bacenjud e Infojud) realizadas restaram 
infrutíferas. A requerente salienta que trata-se de caso típico de abuso da personalidade jurídica, tendo sido nitidamente praticado o desvio de 
finalidade e confusão patrimonial pelos gestores/sócios/administradores da Executada enquanto desempenharam atividade empresarial, o 
que precisa ser oportunamente reconhecido através do acolhimento deste incidente.Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Leme, aos 18 de janeiro de 2023. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000419-52.2018.8.26.0008. A MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a ADF TAPETES E 
PORTAS PNEUMÁTICAS PIRELLI ME, CNPJ. 27.041.202/0001-38, na pessoa de seu sócio Lucas Rodrigues Ferreira, CPF. 433.553.948-
74 e RG. 49.260.306-6, que lhe foi proposta ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte de HS Open Glass Comércio e 
Montagem de Esquadrias Ltda.-Me, visando o recebimento do valor de R$ 17.815,18 (Janeiro/2018), decorrente do inadimplemento do 
Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais firmado entre as partes em 08/03/2017. Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 18 de novembro de 2022. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000343-98.2016.8.26.0654. A MMª Juíza de Direito da Vara Única do Foro 
de Vargem Grande Paulista/SP, Dra. Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a ROSELI VIEIRA DE GOES 
MASSEI, Brasileira, Autônoma, RG. 12.586.501, CPF. 004.025.738-03, situada à Rua Joaquim Justo Novaes, 29, fundos 1, Vila Mont Serrat, 
Vargem Grande Paulista - SP, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Villa Rica Empreendimentos 
Imobiliários S/c Ltda, objetivando receber o valor de R$ 346.532,52, atualizado até (Maio/2022). Estando a executada em local ignorado, 
expede-se edital para cientificarão da homologação do laudo fls. 155/177 do autos (avaliação do imóvel penhorado no valor de R$ 
181.948,76) bem como do pedido de adjudicação de fl. 180, cientificando-a de que tem o prazo de 05 dias para remir a execução, na forma 
do art. 826, do CPC. Cientifique-se, ainda, de que não havendo remição no prazo acima, será lavrado, imediatamente, o auto de adjudicação 
em favor do credor. Será o presente edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vargem Grande Paulista, aos 
16 de dezembro de 2022. 

 
Edital de Citação com Prazo 20 dias. Processo nº 1013606-49.2019.8.26.0152. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, MMª Juíza de Direito da 
24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a REALWORKS MEDIA & ENTERTAINMENT LTDA EPP, CNPJ. 
69.104.974/0001-11, na pessoa de seu representante legal, que por parte de MIDAS SECURITIZADORA LTDA, foi ajuizada ação de 
Execução de Titulo Extrajudicial, para cobrança de R$ 101.380,91 (Agosto/2020), referente o Instrumento de Confissão de Dívida firmado 
entre as partes onde a executada, não cumpriu de forma plena com sua obrigação frente à credora, conforme consta nos documentos 
descritos e anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo 
declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de 
São Paulo, aos 08 de novembro de 2022. 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO RDC nº 01/2023-Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00072160-10 -Interessado:Secretaria Municipal de Transportes -Objeto:Elaboração 
de projeto executivo e execução de obras para revitalização de calçadas da Av. Campos Sales, no 
Munícipio de Campinas -Recebimento das Propostas: das 08h do dia 15/02/23às 14h30min do 
dia 15/02/23-Abertura das Propostas: a partir das 14h30min do dia 15/02/23-Início da Disputa 
de Preços:a partir das 15h do dia 15/02/23-Disponibilidade do Edital: a partir de 24/01/23, nos 
portais eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e licitacoes.campinas.sp.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais pelos telefones (19) 2116-0678, 2116-8518, 2116-8401 e 2116-0191. RAFAEL COSTA 
RIBEIRO Respondendo pelo Departamento de licitações Campinas, 23 de janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2022.00073438-01 Interessado:Gabinete do Prefeito 
Assunto:Pregão nº 001/2023 – Eletrônico Objeto:Registro de preços de switches. O Município de 
Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, em virtude da solicitação de 
esclarecimento apresentada por interessado, comunica que ALTEROU o Edital da licitação em 
epígrafe. A resposta à solicitação de esclarecimento e o Adendo estão disponíveis no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Tendo em vista que tal alteração afeta a formulação das pr 
opostas, ficam designadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:Recebimento da 
proposta do item 01: das 08h do dia 06/02/23 às 14h do dia 06/02/23.Abertura da proposta do 
item 01: a partir das 14hdo dia 06/02/23.Início da disputa de preços: a partir das 14h30min do 
dia 06/02/23. Ficam mantidas as demais condições do Edital do Pregão nº 001/2023 e seus 
anexos, no que não colidirem com as deste Adendo.RAFAEL COSTA RIBEIRO Respondendo 
pelo Departamento de licitações Campinas, 23 de janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO 
10/2022
OBJETO: Qualificação e seleção de pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à Educação, com o fim de 
formalização de Contrato de Gestão objetivando o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de educação na Unidade 
Escolar “CIEP CHARLES KEESE DODSON, localizada na Avenida Ruth 
Garrido Roque, 1.111 Parque do Lago no Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
para o público alvo de 0 a 5 (anos), para o ano letivo 2023.
ENTIDADE CLASSIFICADA: ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E 
EDUCAÇÃO
FICA CONVOCADA A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E EDUCAÇÃO 
PARA A ABERTURA DO ENVELOPE Nº 03 -PROPOSTA FINANEIRA, A SER 
REALIZADA NO DIA 25/01/2023 ÁS 10H00 NO SETOR DE LICITAÇÕES -4º 
ANDAR DO PREDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.
Santa Bárbara d’Oeste, 23 de janeiro de 2023.
Comissão: Clarice Citelli de Souza Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

LICITAÇÃO:- Processo nº 11279/2022 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDA-
DE:- Pregão Eletrônico nº 004/2023 - Objeto: Constituição de sistema de Registro de Preços para 
eventual aquisição futura de materiais esportivos que serão usados em aulas, campeonatos e eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Esportes, Recreação, Lazer e Eventos do Município de Ampa-
ro/SP, conforme Edital e Anexos. NOVA DATA DE ENCERRAMENTO: 06/02/2023 às 09h00. Edital 
disponível a partir de 24/01/2023 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pa-
gamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 
16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@
amparo.sp.gov.br. 
Publique-se.

Amparo, 23 de janeiro de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné - Diretora do Departamento de Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
EDITAL DE ALTERAÇÃO Nº 06/2023

Altera data de sessão pública do Edital da Tomada de Preços nº 03/2023
A Prefeitura Municipal de Nova Europa, Estado de São Paulo, por intermédio do Presidente da Co-
missão de Licitação, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que a Tomada de 
Preços nº 03/2023, aberto pelo Edital nº 06/2023, de que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA CARLOS LEONCIO MAGALHÃES 
(PRAÇA DA MATRIZ) NO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA/SP – 2ª ETAPA, NOS TERMOS DO CON-
TRATO DE REPASSE Nº 914520/2021/MTUR, marcado para as 09h00min do dia 06 de fevereiro 
de 2023, tendo em vista a NÃO PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, fica ALTERADA a data de recebimento e abertura dos Envelopes “Proposta e Habilitação” 
para as 09h00 horas do dia 10 de fevereiro de 2023, ficando mantidas as demais condições do edital, 
não alteradas por este instrumento.
Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de costume do Paço Municipal e publica-
do nos órgãos de imprensa previstos em lei.

Nova Europa/SP, aos 23 de janeiro de 2023.
GILNEI DE FREITAS

PRESIDENTE

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 580/2022
Processo Administrativo nº 153290/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de próteses dentárias, 
conforme edital e seus anexos.
Comunicamos aos interessados que, ficam suspensos, sine die, todos os atos deste certame.
Comunicamos ainda, que os novos atos serão oportunamente divulgados pelos meios oficiais.

Ribeirão Preto, 23 de janeiro de 2023.
Anderson Ferreira da Silva

Diretor do Departamento de Materiais e Licitações 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

CONVOCAÇAO.  Convocamos  Diretores, Conselho Fiscal e a quem possa interessar a comparecer a Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2023, sito a Rua Regente Feijó, 712, sala 33, Centro, 
Campinas-SP, em primeira chamada as 14:30 horas e segunda chamada as 15:00 horas, para tratar da fundação 
da Associação Habitacional Santa Luzia, composição do Estatuto, eleição de Diretoria e Conselho Fiscal. Paulo 
Cesar Carvalho Cyrino – Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES – SP.
TOMADA DE PREÇO n.º 001/2023  TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa especializada para obra de 
Reforma do Terminal Rodoviário do município, conforme orçamento, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e 
projeto. Tal obra se faz necessária pelo estado em que a estrutura se encontra. Em atendimento a Secretaria de Obras, 
Meio Ambiente e Agricultura DATA E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de fevereiro de 2.023, às 09:30 horas. 
DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: até o dia 06 de fevereiro de 2023. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DA 
LICITAÇÃO: Prefeitura Municipal de Chavantes, Secretaria de Administração, sala do Setor de Licitação, situada a Rua Dr. 
Altino Arantes, nº 464, Centro, na Cidade de Chavantes - SP, às 09:30 horas. EDITAL NA INTEGRA: à disposição dos inte-
ressados no Setor de Licitação no endereço acima indicado, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, ou através do site oficial  www.chavantes.sp.gov.br INFORMAÇÕES E   ESCLARECIMENTOS: Fone (14) 3342.9200.
TOMADA DE PREÇO n.º 002/2023  TIPO: TÉCNICA E PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
Material Pedagógico, composto de material didático a ser utilizado por alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, 
abrangendo a Educação Infantil (creche e pré escola) e Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, material de apoio para 
trabalhar os componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática (1º ao 9º ano do Ensino Fundamental I e II) 
juntamente do programa de avaliações externas, (habilidades e competências avaliadas no SAEB), software educacional, 
assessoria pedagógica com formação continuada e disponibilização de um portal educacional on-line para acesso dos 
gestores, professores, responsáveis e alunos. DATA E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 23 de fevereiro de 2.023, 
às 09:30 horas. DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: até o dia 21 de fevereiro de 2023. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: Prefeitura Municipal de Chavantes, Secretaria de Administração, sala do Setor de Licita-
ção, situada a Rua Dr. Altino Arantes, nº 464, Centro, na Cidade de Chavantes - SP, às 09:30 horas. EDITAL NA INTEGRA: 
à disposição dos interessados no Setor de Licitação no endereço acima indicado, no horário das 08:00 às 11:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, ou através do site oficial  www.chavantes.sp.gov.br INFORMAÇÕES E   ESCLARECIMENTOS: 
Fone (14) 3342.9200. 
TOMADA DE PREÇO n.º 003/2023  TIPO: MENOR PREÇO.OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização 
de manutenção do telhado da escola EMEF Cel. Manoel Ferreira do município, conforme relatório de vistoria em anexo 
realizado pelo setor de Planejamento.. DATA E HORA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de fevereiro de 2.023, às 
14:30 horas. DATA LIMITE PARA CADASTRAMENTO: até o dia 06 de fevereiro de 2023. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: Prefeitura Municipal de Chavantes, Secretaria de Administração, sala do Setor de Licitação, 
situada a Rua Dr. Altino Arantes, nº 464, Centro, na Cidade de Chavantes - SP, às 14:30 horas. EDITAL NA INTEGRA: à 
disposição dos interessados no Setor de Licitação no endereço acima indicado, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, ou através do site oficial  www.chavantes.sp.gov.br INFORMAÇÕES E   ESCLARECIMENTOS: Fone 
(14) 3342.9200. P. M. Chavantes (SP), 23 de janeiro de 2023 – Márcio Burguinha de Jesus do Rego – Prefeito Municipal.

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE SALTO
CNPJ 58.980.210.0001/73

R. Presidente Epitácio, 260 - Vila Ideal - Salto/SP - Fone: (11) 4021 1762
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Direção do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Municipal de Salto, CNPJ: 
58.980.210/0001-73, vem por sua presidente abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, deixa público e convoca todos os trabalhadores integrantes da categoria Servidores 
Públicos Municipais de Salto, da Administração Pública Autarquia SAAE SALTO e servidores lotados 
na Câmara Municipal de Salto, na base territorial da Estância Turística de Salto, a comparecerem na 
Assembléia Geral Ordinária, que se realizará no dia 28 de janeiro de 2023(SABADO), às 08h30 em 
primeira chamada e as 09h00 em segunda chamada, conforme previsto no estatuto da Entidade, 
Local:  SEDE DO SINDICATO DOS QUIMICOS A RUA: DR BARROS JUNIOR, 264 – CENTRO - 
SALTO/SP, para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: I- Abertura da Campanha Salarial 2023; 
II. Apreciação e aprovação da Minuta do Acordo Coletivo de Trabalho 2023. Devendo os partici-
pantes, para ter acesso ao local, seguir e observar as seguintes orientações: O acesso apenas 
de servidores públicos municipal, preferencialmente que estejam em dia com o ciclo vacinal para a 
COVID-19; Uso constante de máscaras e demais medidas sanitárias.

Estância Turística de Salto, 23 de janeiro de 2023.
ROSIANE TEODORO RAMOS - DIRETORA PRESIDENTE

  

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “RICARDO GUMBLETON DAUNT” – IIRGD

Encontra-se aberto no Instituto de identificação “Ricardo Gumbleton Daunt”, a licitação na moda-
lidade Pregão, na forma eletrônica, destinada a prestação de serviços de gestão, administra-
ção e gerenciamento de documentos. Processo PCSP-PRC-2022/10211. Oferta de Compras 
180116000012023oc00008. Pregão Eletrônico n.º 01/2023. Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 26/01/2023. 
Data da abertura da sessão: 07/02/2023 às 09:00 horas. Maiores informações: licitacao.iirgd@poli-
ciacivil.sp.gov.br

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 24 De janeiro De 2023 

Camélia Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 36.178.489/0001-33 - NIRE 35.300.548.418

(“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23 de dezembro de 2022

1. Data: 23 de dezembro de 2022. 2. Local e Hora: sede social da Companhia, localizada na Rua 
dos Morás, apto. 11, CEP 05434-020, na Cidade e Estado de São Paulo, às 10:00. 3. Convocação 
e Presença: Convocação dispensada em virtude da presença de acionistas representando a tota-
lidade do Capital Social com e sem direito a voto, conforme assinaturas apostas no livro “Presença 
de Acionistas”, e em conformidade com o Parágrafo 4º do artigo 124, da Lei 6.404/76. 4. Mesa: 
Presidente - Ronaldo Galvani Júnior; Secretária - Virgínia de Oliveira Galvani. 5. Ordem do Dia: O 
Presidente declarou instalada a Assembleia Geral e reafirmou que esta tinha por finalidade deliberar 
sobre o aumento do capital social da Companhia, e a consequente alteração do caput do artigo 5º 
do estatuto social da Companhia. (i) Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos, apro-
varam as seguintes deliberações, sem quaisquer reservas ou restrições, o aumento do capital social 
da Companhia em R$ 3.130.000,00 (três milhões e cento e trinta mil reais), dividido em 3.130.000 
(três milhões, cento e trinta mil) ações, mediante o aporte de R$ 782.500,00 (setecentos e oitenta 
e dois mil e quinhentos reais) realizado por cada um dos Acionistas, a ser integralizado em moeda 
corrente nacional conforme Boletins de Subscrição anexos à presente na forma do Anexo I. Desta 
forma, o capital social da Companhia, que antes era de R$ 1.600.100,00 (um milhão, seiscentos 
mil e cem reais), dividido em 1.600.100 (um milhão, seiscentas mil e cem) ações, passará a ser de 
R$ 4.730.100,00 (quatro milhões, setecentos e trinta mil e cem reais), dividido em 4.730.100,00 
(quatro milhões, setecentas e trinta mil e cem) ações. Em virtude da deliberação acima, o caput do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, anexo à presente na forma do Anexo II passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 4.730.100,00 (quatro 
milhões, setecentos e trinta mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, expresso em 
moeda corrente nacional dividido em 4.730.100,00 (quatro milhões, setecentas e trinta mil e cem) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Encerradas as discussões, o 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, foram 
encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada e lavrada em livro próprio. 7. Este documento é assinado eletronicamente pelas 
partes, via DocuSign, reputando-se plenamente válido, em todo o seu conteúdo, a partir da aposição 
da última assinatura, informação essa que é reconhecida pelas partes, inclusive em relação à sua 
integridade e autenticidade, em conformidade com a Medida Provisória 2200-2/2001, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. Mesa: Ro-
naldo Galvani Júnior - Presidente; Virgínia de Oliveira Galvani - Secretário; Acionistas: Ronal-
do Galvani Júnior, Virgínia De Oliveira Galvani, Priscila de Oliveira Galvani, Felipe de Oliveira 
Galvani. JUCESP nº 002.689/23-6 em 09/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO: 
Esgotados nossos recursos de localização e  tendo em 
vista encontrar-se em local não sabido, convoca o Sr. 
Marcos Miguel da Silva, portador da CTPS 91962, 
série 00232, a comparecer a empresa Coppio Eng e 
Com. Ltda, com sede na, Av Shishima Hifumi, 1760, 
Urbanova, CEP 12244000, SJCAMPOS - SP sob o n.º 
CNPJ nº 57.692.410/0001-68, a fim de retornar ao 
trabalho ou justificar as faltas desde 17/12/2022 den-
tro do prazo de 48h, a partir desta publicação sob pena 
de configurar abandono de emprego, sujeito às penali-
dades previstas no art. 482 da CLT.

Torna pública a abertura de processo seletivo para contratação e formação de 
cadastro reserva nacional para atuar em São Paulo/SP.

Nutricionista 
Nº 1781/22.

Para mais informações, acesse o endereço eletrônico: http://www.sestsenat.org.br/vagas, 
durante o período de inscrições, que será de 24/01 a 31/01/2022.

O processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos específicos, 
avaliação documental e entrevista.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º 
andar, conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” ou 
“Emissora”), na qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 329ª Série da 1ª Emissão 
(“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto no artigo 52, IV § 4º e 5º da Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”) e à sua a Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público 
informar os investidores e ao mercado em geral que: Os Titulares dos CRI, representando 47,08% dos CRI em 
circulação, reunidos em Assembleia Especial de Investidores dos CRI, realizada em 10 de janeiro de 2023, suspensa 
e Reaberta em 18 de janeiro de 2023 às 16h00min, de forma exclusivamente digital, através do Microsoft Teams 
(“AGCRI 18/01/2023”), decidiram por aprovar a constituição do Comitê de Representação dos Titulares dos CRI, 
incluindo a eleição dos seus membros e o seu Regulamento (“Comitê de Representação” e “Regulamento do 
Comitê”, respectivamente). A Emissora informa, ainda, que os Titulares dos CRI poderão ter acesso ao Regulamento 
do Comitê, se assim desejarem, através de solicitação por e-mail à Emissora e/ou Agente Fiduciário aos endereços 
juridico@truesecuritizadora.com.br com cópia para agentefi duciario@vortx.com.br. Por fi m, a Securitizadora 
informa que será admitido o ingresso de novos membros ao Comitê de Representação, titulares dos CRI, que assim 
desejarem, conforme previsto no item 1. (a) do Regulamento do Comitê. Os termos ora utilizados iniciados em letras 
maiúsculas e aqui não defi nidos tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário. Atenciosamente,

São Paulo, 23 de janeiro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

Data, hora, local: 10.01.2023, às 09 hs, Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1681, 
sala 121 “A”, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital 
inicial: Mesa: Presidente - Cláudio Lorençoni Nunes; Secretária - Adriana Apare-
cida Abreu Nunes. Deliberações Aprovadas: (i) Constituição da Companhia de-
nominada L&A HOLDING S/A, aprovando seu estatuto social que segue transcrito a pre-
sente ata; (ii) Comprovar através do Boletim de Subscrição do Capital Social, terem sido 
subscritas, em sua totalidade, as 10.000 ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 
1,00 cada, com integralização de 10%  em moeda corrente nacional no ato da subscri-
ção, conforme comprovante de depósito, cujo o saldo será  integralizado em bens ava-
liáveis economicamente ou moeda corrente nacional, em até 12 meses contados da 
presente data. (iii) Eleitos para a diretoria para um mandato de 03 anos, como Diretor 
Presidente: Cláudio Lorençoni Nunes, brasileiro, casado, empresário, RG nº 
12.219.090-8 SSP/SP, CPF/MF nº 035.297.508-32, residente em Barueri/SP; e, como Di-
retora Financeira: Adriana Aparecida Abreu Nunes, brasileira, casada, empresá-
ria, RG nº 13013816 SSP/SP, CPF/MF nº 054.206.268-29, residente em Barueri/SP, os 
quais aceitam a indicação e declaram que não estão impedidos de exercer atividades 
mercantis; (iv) A remuneração global dos Administradores será fi xada em reunião pos-
terior. Encerramento: Nada mais. Cláudio Lorençoni Nunes, Adriana Apareci-
da Abreu Nunes, Advogado: Francisco Pereira Beserra - OAB/SP 174873. JUCESP NIRE 
nº 3530060829-1 em 18.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - da Denominação, da Sede, dos Objetivos e da 
Duração: Art. 1º A sociedade girará sob a denominação social de L&A Holding S/A, 
sendo uma sociedade de capital fechado, que se regerá por este estatuto e pela Legisla-
ção em vigor, podendo adotar outro tipo jurídico, sendo seu prazo de duração indetermi-
nado, encerrando suas atividades com a observância das disposições legais e estatutá-
rias. Art. 2º A sede e foro da companhia é a Cidade de São Paulo/SP, com endereço à Av. 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1681, sala 121 “A”, Bairro Cidade Monções – CEP.: 
04571-011. Art. 3º A sociedade tem por objetivos outras sociedades de participações, ex-
ceto holding, compra e venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis próprios, e lotea-
mento de imóveis próprios. Art. 4° A critério da diretoria, a sociedade poderá instalar, 
manter ou extinguir fi liais, agências, escritórios, depósitos e quaisquer estabelecimentos, 
necessários ao desempenho das atividades consubstanciadas no objetivo social, em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, respeitadas as prescrições e exigên-
cias legais. Capítulo III - Do Capital e das Ações: Art. 5º O Capital social no valor de 
R$ 10.000.00 dividido em 1.000 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, integralizadas neste ato em moeda corrente nacional. § 1º: As ações representativas 
do capital social são indivisíveis e, em relação à sociedade, são Ordinárias Nominativas. 
§ 2º: A Companhia, mediante deliberação da maioria simples das ações com direito a 
voto, está autorizada a aumentar, independentemente de reforma estatutária, o valor do 
Capital Social, até o limite de R$ 100.000.000,00, sejam em ações preferenciais ou ordi-
nárias, e eventual saldo poderá ser integralizado em bens avaliáveis economicamente ou 
moeda corrente nacional, em até 12 meses. Art. 6º Cada ação ordinária terá direito a um 
voto nas deliberações das Assembleias gerais, de conformidade com o art. 110 da Lei nº 
6.404, de 15.12.76. Art. 7º Os certifi cados representativos das ações múltiplas ou caute-
las serão assinados por todos os Diretores, sendo, obrigatoriamente, um dentre eles o Di-
retor-Presidente. Art. 8º Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações de-
correntes do aumento do capital social, fi xando-se o prazo de 30 dias, a contar da publi-
cação da sua deliberação, como limite para o exercício deste direito. Art. 9º A sociedade, 
por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar a qualquer tempo outras classes de 
ações, mediante prévia autorização dos titulares daquelas já emitidas. § único: As deci-
sões relativas ao “caput” deste artigo serão tomadas pela maioria simples das ações com 
direito a voto, não se computando os votos em branco. Art. 10. As deliberações sobre ci-
são, incorporação, fusão e aumento de capital serão tomadas de acordo com o parágra-
fo único do artigo 9º. Art. 11. Os acionistas possuidores ou detentores de Ações Ordiná-
rias Nominativas, que pretenderem transferir suas ações, no todo ou em parte, deverão 
comunicar à Diretoria, por escrito, com a quantidade, o preço e as condições de pagamen-
to, a fi m de que, dentro de 30 dias, contados da data de entrega da comunicação, os de-
mais acionistas exerçam ou renunciem o direito de preferência, em igualdade de condi-
ções e na proporção das ações que possuírem na sociedade. Decorrido este prazo, sem 
que haja sido exercido o direito de preferência, as ações poderão ser livremente transfe-
ridas, inclusive para não acionistas. § Único: A alienação de ações entre descendentes e 
ascendentes é livre, e independe do cumprimento das formalidades prescritas neste arti-
go. Capítulo III - Da Administração da Sociedade, da Diretoria e suas Atribui-
ções: Art. 12. A sociedade será administrada por uma diretoria eleita pelos acionistas, ca-
bendo privativamente aos Diretores eleitos a representação da Companhia, cabendo-lhes 
a nomenclatura de Diretor Presidente e Diretor Financeiro. Art. 13. Os diretores tomarão 
posse de seus cargos mediante a assinatura do respectivo termo lavrado no livro de atas 
do Conselho de Administração e da Diretoria, após cumpridas as exigências determina-
das neste estatuto. Art. 14. A diretoria será composta por 2 diretores eleitos nos termos 
deste Estatuto, e destituíveis a qualquer tempo pela maioria simples das ações com direi-
to a voto. Art. 15. A sociedade se obriga, validamente, pela assinatura sempre em conjun-
to do Diretor-Presidente com qualquer outro Diretor. § 1º: Os atos a seguir enumerados 
deverão ter, para sua validade, obrigatoriamente a assinatura ou autorização prévia por 
escrito do Diretor-presidente. I - Emissão de certifi cados representativos das ações; II - 
Nomeação de procuradores “ad negotia”, sendo que neste caso caberá ao Diretor-presi-
dente determinar os poderes conferidos, inclusive podendo atribuir parte de poderes da 
diretoria; III - Participação e representação da sociedade em outras; IV - Hipotecar e pe-
nhorar bens móveis e imóveis ou, por qualquer outra forma, onerar ou alienar o patrimô-
nio social, desde que autorizado pelo Conselho de Administração, ou na sua ausência, 
pelo Diretor-fi nanceiro. § 2º: Para os atos de compra, venda, cessão, alienação e consti-
tuição de quaisquer outras garantias sobre imóveis e participações pertencentes ao ativo 
social da companhia, será a assinatura do Diretor-presidente com outro Diretor, precedi-
da da competente autorização do Conselho de Administração da Controladora ou, alter-
nativamente, da maioria simples das ações com direito a voto. Art. 16. Competem à dire-
toria, respeitados o artigo 15º e seus §§, as seguintes atribuições: I - Exercer as atribui-
ções e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar o andamento re-
gular da sociedade; II - Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assem-
bleias Gerais, nas reuniões do Conselho de Administração e em suas próprias reuniões; III 
- Pagar e receber tudo quanto se refi ra à situação fi nanceira da sociedade; IV - Nomear, 
contratar e demitir empregados de todas as categorias, determinando suas atribuições, 
salários e participações; V - Participar efetivamente dos negócios sociais, inclusive dos as-
suntos de ordem contábil fi scal e legal; VI - Organizar a direção e supervisionar a estru-
tura comercial e administrativa da sociedade; VII - Com autorização expressa da maioria 
simples das ações com direito a voto, vender ou compromissar imóveis, ceder ou prome-
ter ceder direitos às aquisições dos mesmos, estipulando preços, prazos e condições, as-
sinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou particulares relacionados com 
essas transações; VIII - Comprar, vender, compromissar a compra ou prometer a venda de 

L&A HOLDING S/A.
(em constituição)

Extrato da Ata da Assembléia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
bens móveis, mercadorias, máquinas, veículos e demais utensílios necessários à execução 
dos objetivos sociais; IX - Receber dinheiro, emitir e endossar cheques, ordens de paga-
mento, abrir e movimentar contas bancárias em estabelecimentos públicos ou particular, 
contrair empréstimos e fi nanciamentos em estabelecimentos públicos, particulares e com 
terceiros e, desde que com autorização expressa da maioria simples das ações com direi-
to a voto, dar garantias necessárias às operações dessa natureza, inclusive hipotecando 
ou penhorando bens sociais, aceitando, emitindo, endossando e sacando títulos a efeitos 
de créditos de todo e qualquer gênero e espécie; X - Com autorização expressa da maio-
ria simples das ações com direito a voto, hipotecar ou penhorar bens móveis ou, por qual-
quer outra forma, onerar o patrimônio social; XI - Praticar, enfi m, quaisquer atos que por 
estes estatutos não venham a serem vedados. § único: Para a prática dos atos enumera-
dos neste artigo, poderá ser constituído procurador, ou procuradores, com mandato espe-
cial para tal fi m. Art. 17. Sem prejuízo do art. 15º e seus parágrafos, compete privativa-
mente: I - Ao Diretor-presidente: a) Praticar quaisquer das atividades enumeradas pelo 
art. 15 seus parágrafos e Art. 16, ainda aquelas de sua competência exclusiva; b) Convo-
car e presidir as reuniões da Diretoria; c) Promover o cumprimento de suas resoluções; d) 
Fazer cumprir o Estatuto da Sociedade, as deliberações da Assembleia; e) Assinar, em con-
junto com todos os Diretores, cautelas ou títulos múltiplos de ações; f) Representar a so-
ciedade em juízo e fora dele, nas relações com terceiros, com o Governo da União, dos Es-
tados e Municípios e das Autarquias; g) Manter-se sempre a par de todas as atividades 
da sociedade para poder levar às reuniões da Diretoria amplas informações, cuja aprecia-
ção assegure unidade plena na orientação dos negócios sociais; II - Ao Diretor Financei-
ro: a) Substituir o Diretor-presidente na sua ausência; b) Zelar e ter sob sua responsabili-
dade o controle do patrimônio fi nanceiro da companhia; c) Assinar, juntamente com to-
dos os diretores, todos os papéis de constituição de obrigações, cheques, endossos, escri-
turas e hipotecas; d) Assinar, juntamente com todos os diretores, os relatórios, bem como 
os demonstrativos fi nanceiros, o balanço patrimonial e demais documentos de ordem 
contábil; e) Administração, controle e fi scalização dos bens patrimoniais da sociedade; f) 
Admissão e demissão de pessoal do quadro funcional; g) Organização, sistemas e méto-
dos de serviços técnicos; h) Outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Diretor presi-
dente. Art. 18. Os administradores apresentarão anualmente o relatório, o balanço patri-
monial e as demonstrações fi nanceiras de todas as operações sociais, comunicando por 
escrito com 1 mês de antecedência da Assembleia, que tais documentos se encontram à 
disposição dos acionistas na sede da sociedade, na forma do disposto no art. 133 da Lei 
nº 6.404/76. Art. 19. A Assembleia Geral de Acionistas fi xará o montante global ou indi-
vidual da remuneração dos administradores, nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/76. 
Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Art. 20. A sociedade poderá instituir adiante um 
conselho fi scal, composto por 2 membros e até 2 suplentes em caráter não-permanente, 
sendo que este somente se instalará a requerimento da maioria simples das ações com 
direito a voto, na forma do disposto no art. 161 da Lei nº 6.404, sendo que a competên-
cia do Conselho Fiscal é prevista no art. 163 do mesmo diploma. Art. 21. Caso seja solici-
tado seu funcionamento, assumem os eleitos, e, para investidura no cargo, será necessá-
rio que cada um prove os requisitos legais. Cada período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Capítulo V 
- Das Assembleias Gerais: Art. 22. A Assembleia Geral reunir-se-á: I - Ordinariamente, 
nos quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social para: a) tomar, de-
liberar as contas dos administradores; b) Discutir e votar as demonstrações fi nanceiras do 
exercício; c) Determinar a destinação dos resultados; d) Eleger os membros do Conselho 
Fiscal, quando for o caso; e) Aprovar e capitalizar a correção da expressão monetária do 
capital realizado. II - Extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exi-
girem, inclusive para deliberar sobre alteração e reforma dos Estatutos Sociais. § único: 
Para a realização das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em lei, insta-
lar-se-á em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mí-
nimo, 1/4 do capital social com direito a voto, em segunda convocação como no mínimo 
meia hora de intervalo, com qualquer número. Art. 23. As Assembleias Gerais serão con-
vocadas por anúncio publicado na forma da Lei e no qual constarão a Ordem do Dia, ain-
da que sumariamente, a data, a hora e o local da reunião, podendo ainda o meio acima 
ser substituído por carta, fax ou e-mail todos eles com a devida ciência e com aviso de re-
cebimento. § único: Ficará dispensada a convocação desde que se façam presentes à As-
sembleia Geral acionistas representando a totalidade do capital social, cientes da mesma 
previamente. Art. 24. O acionista poderá fazer representar-se na Assembleia Geral por 
procurador, constituído na forma do art. 126 da Lei nº 6.404/76. Art. 25. Poderá ser nula 
a Assembleia que não obedecer aos preceitos desse Estatuto e às normas legais vigentes. 
Capítulo VI - Do Exercício Social, do Balanço, dos Lucros e Dividendos: Art. 26. 
O Exercício Social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão 
levantados o Balanço Patrimonial, apuradas as Contas de Resultados, e as Demonstra-
ções Financeiras, com observância das prescrições legais e estatutárias. Art. 27. Do Lucro 
Líquido apurado no Balanço, destinar-se-á: I – 5% para a constituição do Fundo de Reser-
va Legal, até atingir 20% do capital. II – 25% a título de dividendos obrigatórios, obser-
vando o que dispõem os artigos 201 e 202 do mesmo diploma legal, a ser pago consoan-
te estabelecido em seu artigo 205, § 3º. § único: O saldo dos lucros será distribuído a tí-
tulo de dividendos ou como melhor entender a Assembleia Geral, podendo ainda fi car em 
reserva na Companhia para futura incorporação ao capital social, ou outra destinação. 
Capítulo VII - Da Liquidação: Art. 28. A sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em Lei, competindo à Assembleia determinar o modo de liquidação, nomeando 
o Liquidante e o Conselho fi scal que deverão assumir o funcionamento e o período de li-
quidação, fi xando-lhes as suas remunerações. Art. 29. O Liquidante e os Conselheiros Fis-
cais (quando aplicável) terão atribuições e poderes a eles outorgados por Lei. Art. 30. A 
qualquer tempo, a Assembleia Geral poderá destituir o Liquidante e os membros do Con-
selho Fiscal. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais: Art. 31. Os casos omissos neste 
Estatuto serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e pelas demais Leis aplicáveis, e o seu foro 
será aquele da sede e local da companhia, servindo ainda o presente Capítulo para: 1º - 
Declarar constituída a – L&A HOLDING S/A; 2º - Fixar o prazo de mandato da diretoria em 
3 anos; 3º - Os honorários da diretoria serão defi nidos pelos acionistas; 4º - Eleição dos 
membros efetivos e suplentes do Conselho fi scal, em número mínimo defi nido por lei, 
será realizada a critério da maioria simples das ações com direito a voto, oportunamen-
te, seguindo os ditames legais, cujo mandato será defi nido pela Assembleia Geral Ordiná-
ria ou Extraordinária; 5º- A fi xação da verba honorária dos membros do Conselho Fiscal, 
quando instituído, será de valor equivalente a 10 por cento da média que for atribuída a 
cada Diretor, por idêntica periodicidade; e 6º - Os diretores, ora eleitos expressamente, 
aceitam a sua nomeação, declarando ter conhecimento das disposições do artigo 147 da 
Lei n° 6.404/76, e consequentemente, não estarem incurso em nenhum dos crimes pre-
visto em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. Assim sendo, os diretores 
foram investidos em seus cargos, após o cumprimento das formalidades legais, com man-
dato até a assembleia geral ordinária que vier a se realizar posteriormente ao mandato 
atual de 03 anos, Cláudio Lorençoni Nunes, Adriana Aparecida Abreu Nunes, 
Advogado: Francisco Pereira Beserra - OAB/SP 174873.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012317-07.2017.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CLAUDIO DUARTE SILVA, Brasileiro, CPF 205.205.718-86, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Movida Gestão e Terceirização de Frotas S.a. ( Movida Gtf), para requerer o pagamento do valor de R$ 
8.048,95 (ago/2016)referente aos danos decorrentes do acidente de trânsito ocorrido dia 31/08/2016. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos30 de novembro de 2022. J- 24 e 25/01 

5ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA
 PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

PÃO DO GRÃO – PADARIA ARTESANAL LTDA EPP.,
inscrita no CNPJ nº 43.181.669/0001-30, representada na
forma de seu Contrato Social, doravante denominada
“EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST,
organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo/
SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na respectiva empresa
para Assembleia Virtual, que ocorrerá em 01/02/2023, com
início às 14:30h. O endereço eletrônico para votação será
divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo
Coletivo de Trabalho objeto das tratativas. Será discutida e
deliberada a seguinte Ordem do dia: arrecadação e
distribuição de Gorjetas com vigência de 01/11/2022 a 31/
10/2023. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão as disposições estatutárias e as normas do
ordenamento pátrio. São Paulo, 23 de janeiro de 2023.

Ataíde Francisco de Morais Júnior
Diretor Presidente (SINDIFAST).

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo atual Credor Fiduciário BANCO PAN S/A, inscrito no CNPJ n° 59.285.411/0001-13, detentor dos direitos 
do crédito objeto do Instrumento Particular de Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito 
Imobiliário e Outras Avenças, datado de 10/11/2016, conforme Registro 07 da referida matrícula, fi rmado entre Credor e Fiduciante FRANCISCO 
MISAEL LEMES, inscrito no CPF sob nº 900.101.248-53, com endereço em Guarulhos-SP, Rua Joaquim Rabelo, 57, Vila Capitão Rabelo, já qualifi cado 
no citado Instrumento Particular, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora 
e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do 
site www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Apartamento nº 26, da Torre 03, localizado no 2º pavimento do empreendimento denominado 
Condomínio Helbor Carpe Diem Bosque Maia, situado na Rua Terceiro Sargento Francisco Luiz Roberto Boening nº 80, no bairro Vila Progresso, 
perímetro urbano do município e comarca de Guarulhos-SP, com a área construída de uso privativo e exclusivo de 116,72m²; área comum de 85,08m² 
área total construída de 201,80m². Corresponde a esta unidade o coefi ciente de proporcionalidade de 0,267985000% e fração ideal de 25,7558m², 
com direito ao uso de 02 (duas) vagas para veículos em área comum de uso indeterminado. Imóvel objeto da matrícula 143.269 do 2º Ofi cial de Registro 
de Imóveis de Guarulhos-SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 
9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão: 30/01/2023, às 16:00h. Lance mínimo: R$ 1.362.666,54. 2º Leilão: 31/01/2023, às 16:00h. Lance 
mínimo: R$ 924.776,58. 4. Condição de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Os interessados devem consultar as condições 
gerais e de venda do imóvel disponível no site do leiloeiro: www.leilaovip.com.br. 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-
se-ão no site www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do 
site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da 
lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, 
na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. Para mais informações - tel.: 0800 
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086.

DATA 1º LEILÃO 30/01/23 ÀS 16H  -  DATA 2º LEILÃO 31/01/22 ÀS 16H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, através do 
presente Edital, que devidamente autorizado pelo atual Credor Fiduciário BANCO PAN S/A, inscrito no CNPJ n° 59.285.411/0001-13, detentor 
dos direitos do crédito objeto do Instrumento Particular de Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Emissão de 
Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, datado de 25/09/2015, conforme R-6 da referida matrícula, fi rmado entre Credor e Fiduciante 
ROSE YUKIE KAYAMORI, inscrita no CPF sob nº 028.184.408-90, com endereço em São Vicente-SP, Av. Newton Prado, 406, já qualifi cado no 
citado Instrumento Particular, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de modo somente On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, 
através do site www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Conjunto comercial nº 101, no 10º andar do Edifício Vip’s Center, situado na 
Avenida Adolfo Pinheiro nº 2.464 no 29º Subdistrito Santo Amaro, São Paulo-SP, com a área privativa de 55,37m², área comum de 31,62m², e 
área total de 86,99m², correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno comum equivalente a 0,018564 ou 13,3660m² do todo; e Espaço nº 14, 
situado no 2º subsolo do Edifício Vip’s Center, com 23,56m² de área construída e uma fração ideal de 3,6209m² no terreno comum, equivalente 
a 0,005029 do todo.  Imóvel objeto das matrículas 42.218 e 42.220 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP. Observação: Imóvel 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1º 
Leilão: 30/01/2023, às 16:00h. Lance mínimo: R$ 888.461,55. 2º Leilão: 31/01/2023, às 16:00h. Lance mínimo: R$ 384.188,71 4. Condição de 
pagamento: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Os interessados devem consultar as condições gerais e de venda do imóvel disponível 
no site do leiloeiro: www.leilaovip.com.br. 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.leilaovip.
com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance 
mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma 
estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. Para mais informações - tel.: 0800 717 
8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086.

DATA 1º LEILÃO 30/01/23 ÀS 16H  -  DATA 2º LEILÃO 31/01/22 ÀS 16H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPE-
DIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO PROCESSO Nº 
1048848- 63.2021.8.26.0002-O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II Santo 
Amaro,Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando de Lima Luiz, 
na forma da Lei etc., faz saber que foi proferida sentença: 
Pelo exposto, acolho o pedido inicial para o fim de reconhe-
cer a INCAPACIDADE RELATIVA de Valter Soares da Fon-
seca e Geny Mandre da Fonseca,para exercer,pessoal-
mente,os atos da vida civil relativos aos seus direitos de na-
tureza patrimonial e negocial,com a ressalva prevista nos 
artigos 6º e 85 da Lei 13.146,de 6 de julho de 2015,e nome-
ar para o cargo de curadora definitiva a requerente Magali 
Aparecida Fonseca,sob compromisso.Em obediência ao § 
3ºdo art.755,CPC, serve o dispositivo da presente sentença 
como edital,que será afixado e publicado na forma da lei.|24| 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007274-
28.2020.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Eduardo 
de Almeida Chaves Marsiglia, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Jailson Andrade de Azevedo, CPF 166.304.298-50, que 
lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Imobiliária Mediterraneo de Guarulhos Ltda, 
visando rescindir o contrato firmado em 19/11/1998 e a 
consequente reintegração da autora na posse do lote 04-B da 
quadra 4-69, Cidade Miguel Badra, Suzano/SP, com área de 
140,00m²; e a condenação nas cominações legais e 
contratuais, tudo em razão do não pagamento das parcelas na 
forma avençada. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida 
a citação por edital para que, no prazo de 15 dias úteis, após 
o prazo supra, ofereça resposta, sob pena de revelia, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e 
passado nesta cidade de Suzano, aos 12 de julho de 2022

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.403.323 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fidu-
ciantes, ANDRÉ CORREA DA SILVA, administrador, solteiro, e ELINEIA SILVA DE OLIVEIRA, di-
vorciada, ambos brasileiros, maiores, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme 
certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de 
efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o dé-
bito, em 23 de janeiro de 2023, o valor de R$60.216,27 (Sessenta mil, duzentos e dezesseis reais 
e vinte e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato parti-
cular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 324.572, referente ao Apartamento nº 
101, localizado no 1° andar do Bloco “03”, integrante do empreendimento denominado “Residencial 
São Paulo”, situado na Rua Luar do Sertão, n° 364, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o 
valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pes-
soal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária 
será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.412.827 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação da devedora fidu-
ciante, PRISCILA BARBOSA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, maior, garçonete, a qual se 
encontra em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º 
do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimada a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representan-
te legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$10.778,71 (Dez 
mil, setessentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 476.626, referente ao Apartamento nº 16, localizado no 1° andar, integrante do empreendimento 
denominado “Sicília”, situado na Rua Maria José da Conceição, n° 791, 29º Subdistrito - Santo Amaro; 
- sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de in-
timação pessoal da fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA 
a mencionada devedora fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, será a mesma considerada como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir 
o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será 
facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 
da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, peran-
te esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado 
sob o nº 1.413.522 o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fidu-
ciante, MATEUS NUNES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, administrador, o qual se encontra 
em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 
26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segun-
da a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante 
legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais 
encargos contratuais, totalizando o débito, em 23 de janeiro de 2023 o valor de R$229.685,40 
(Duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), em confor-
midade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula nº 363.199, referente ao Apartamento nº 105, localizado no Térreo do Bloco 
1, integrante do empreendimento denominado “Residencial Spazio Ypê Amarelo”, situado na Rua 
Antonio Ambuba, n° 70, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o pra-
zo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1000597-12.2018.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado
de São Paulo, Dr(a). MARIANA SILVA RODRIGUES DIAS TOYAMA STEINER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, e os titulares de domínio AMABILIE TEODOLINDA PEZZOLO; IDELMIRO PEZZOLO; ADA ANUNCIATA
PEZZOLO; EGEMINIANO PEZZOLO; EUGENIA SZUDZIK PEZZOLO; GILBERTO PEZZOLO; BALBINA
BARBARULLO PEZZOLO; LUCIANO PEZZOLO; ALBINO PEZZOLO; ADELINA GUARIZZA PEZZOLO; JULIA
PEZZOLO BARBOSA DA SILVA;WILSON BARBOSA DA SILVA; que Elaine Aparecida Russo Andreiuolo e seus
filhos Lucas Russo Andreiuolo e Lorena Russo Andreiuolo ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando ver
declarado a seu favor o domínio do imóvel situado à Rua Chambre, 166 - Vila Amabile Pezzolo - Santo André
- SP - CEP: 09120-440 - Classificação Fiscal 07.138.024, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 03 de agosto de 2022.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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